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1. Atos da Secretaria-Executiva 
 

1.1 Portarias da Secretaria-Executiva 
 

1.1.1. Portaria nº 103, de 16 de junho de 2017. 
 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das 
competências que lhe conferem o inciso IV do art. 5º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho 
de 2005; e o inciso V do art. 18, do Regimento Interno do Ministério do Turismo, aprovado 
pela Portaria GM/MTur nº 51, de 13 de abril de 2017; com fundamento nos artigos 143, 148 
e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria SE nº 70, de 17 de 
abril de 2017, publicada no Boletim de Pessoal e Serviço de 17 de abril de 2017, tendo sido 
inicialmente instituída pela Portaria SE nº 173, de 20 de junho de 2017, em face das razões 
apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante constantes do Memorando nº 
04/2017/Comissão de PAD. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
 

1.1 Portarias da Secretaria-Executiva 
 

1.1.2. Portaria nº 104, de 16 de junho de 2017. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das 

atribuições que lhe conferem o inciso V, do art. 17, do Anexo do Decreto nº 8.627, de 30 de 
dezembro de 2015, e o inciso I, do art. 1º, da Portaria MTur nº 170, de 5 de outubro de 
2015, e tendo em vista o disposto no inciso II, do art. 3º, do Decreto nº 4.050, de 12 de 
dezembro de 2001, e no art. 1º, da Portaria SEGRT/MPOG nº 32, de 25 de fevereiro de 2015, 
e considerando a deficiência quantitativa de servidores do Quadro de Pessoal do Ministério 
do Turismo - MTur, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Ficam aprovados os critérios e procedimentos para a cessão de 

servidores públicos, ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Ministério do 
Turismo, para órgãos ou entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

 
Art. 2º A solicitação de cessão ou de prorrogação de cessão de servidor público, 

nos termos desta Portaria, será dirigida ao Ministro de Estado do Turismo pela autoridade 
máxima do ente federativo interessado na cessão, devendo constar o nome, a matrícula, o 
cargo do servidor público e as atividades que ele desempenhará no órgão. 

 
Art. 3º Os servidores públicos efetivos integrantes do Quadro de Pessoal do 

MTur somente poderão ser cedidos nas seguintes hipóteses: 
  
I - cessão para o exercício de cargo em comissão de Natureza Especial ou do 

Grupo de Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível igual ou superior a DAS 4, ou 
equivalente, em 

órgãos ou entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; e 

 
II - cessão para o exercício de cargo em comissão do Grupo de Direção e 

Assessoramento Superior - DAS, de níveis 1, 2 e 3, ou equivalentes, funções comissionadas 
técnicas e gratificações, em órgãos ou entidades dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, limitada a 5% (cinco por cento) do quantitativo de 
servidores efetivos do MTur, mesmo nos casos em que o servidor tenha sido aprovado em 
processo seletivo. 
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§ 1º As equivalências de que tratam os incisos I e II do caput devem ter como 
base norma exarada pela Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

 
§ 2º As cessões para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão com 

ônus para o órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 
 
§ 3º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo 
efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo 
em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo 
órgão ou entidade de origem. 

 
Art. 4º A cessão de servidores públicos de que trata esta Portaria deve atender 

aos seguintes critérios: 
 
I - não estar o servidor em gozo de licença remunerada ou sem remuneração, 

previstas na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou ter usufruído destes tipos de 
licenças nos últimos dois anos; e 

 
II - não estar o servidor afastado para fins de participação em Programa de 

Pós-Graduação "lato sensu" ou "stricto sensu". 
 
§ 1º A cessão somente será concedida após anuência das chefias imediata e 

mediata, manifestação do Secretário-Executivo e autorização do Ministro de Estado. 
 
§ 2º A anuência das chefias imediata e mediata deve conter a correlação das 

atividades a serem devolvidas no órgão cessionário com as competências do cargo efetivo do 
servidor, demonstração da pertinência e o interesse da administração cedente. 

 
§ 3º Caso o servidor tenha usufruído de afastamento para fins do disposto no 

inciso II, somente poderá ser cedido após ter 
exercido efetivamente suas obrigações funcionais junto ao MTur por período 

igual ao do afastamento concedido. 
 
§ 4º O processo de cessão terá início no Gabinete do Ministro, que o 

encaminhará à Secretaria-Executiva com vistas a possibilitar que a Coordenação-Geral de 
Gestão de Pessoas - COGEP realize análise preliminar quanto ao atendimento dos critérios e 
requisitos previstos nesta Portaria e nos normativos de pessoal.  

 
§ 5º Quando atendidos os requisitos previstos nesta Portaria e nos demais 

normativos relativos à Gestão de Pessoas, a COGEP, com a respectiva anuência da Diretoria 
de Planejamento e Gestão Estratégica, encaminhará o processo ao Secretário-Executivo, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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o enviará ao Gabinete da Secretaria Nacional à qual o servidor se encontre vinculado, para 
anuência expressa das chefias imediata e mediata.  

 
§ 6º O Secretário Nacional restituirá o processo ao Gabinete da Secretaria-

Executiva para manifestação e posterior encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro 
para autorização, conforme previsto no § 1º deste artigo. 

 
§7º Quando os requisitos previstos nesta Portaria e nos demais normativos 

relativos à Gestão de Pessoas não forem atendidos, a COGEP, com a respectiva anuência da 
Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica, encaminhará o processo ao Secretário-
Executivo para resposta ao órgão ou entidade solicitante.  

 
Art. 5º Ressalvadas as cessões no âmbito do Poder Executivo Federal e os casos 

previstos em leis específicas, a cessão será concedida pelo prazo de até um ano, podendo 
ser prorrogada no interesse dos órgãos cedente e cessionário, conforme prevê o parágrafo 
único do art. 2º, do Decreto nº 4.050, de 2001. 

 
Art. 6º O Ministro de Estado do Turismo poderá solicitar ao órgão ou entidade 

cessionário o retorno do servidor público a esta Pasta a qualquer tempo, devendo a solicitação 
ser atendida no prazo de até 30 (trinta) dias. 

 
Art. 7º O órgão ou entidade cessionário poderá formalizar o retorno do servidor 

público cedido ao Ministério do Turismo mediante o encaminhamento de expediente, com a 
devida justificativa, à Unidade de Gestão de Pessoas desta Pasta. 

 
Art. 8º A cessão ou prorrogação de cessão será aprovada e formalizada por ato 

do Secretário-Executivo e somente produzirá efeitos após publicação no Diário Oficial da 
União.  

 
Parágrafo único. A Unidade de Gestão de Pessoas do Ministério do Turismo 

adotará as providências necessárias para a apresentação do servidor e o reinício de suas 
atividades. 

 
Art. 9º Para gozo de licenças, afastamentos e concessões de que trata a Lei nº 

8.112, de 1990, o servidor público cedido pelo Ministério do Turismo apresentará o respectivo 
requerimento junto ao órgão ou entidade cessionário que, em seguida, o encaminhará para 
a Unidade de Gestão de Pessoas do Ministério do Turismo para fins de análise e, em caso de 
aprovação, a consequente homologação. 

 
Art. 10. O órgão ou entidade cessionário registrará, anualmente, por meio 

eletrônico, a avaliação de desempenho e de progressão de carreira, entre outros, dos 
servidores públicos a ele cedidos, para que o Ministério do Turismo possa efetuar, se for o 
caso, os ajustes referentes à gratificação de desempenho devida, conforme previsto em lei. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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Art. 11. O órgão ou entidade cessionário informará ao Ministério do Turismo 
quaisquer alterações da situação do servidor cedido, como mudança de área de atuação, 
jornada de trabalho, alterações do cargo, das funções comissionada ou de gratificação. 

 
Art. 12. O servidor público cedido responderá perante o órgão ou entidade 

cessionário pelo desempenho de suas atribuições e pela observância do regime disciplinar 
estabelecido pela Lei nº 8.112, de 1990. 

 
Art. 13. Os servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Ministério do 

Turismo que atualmente se encontrem cedidos por prazo determinado, cuja cessão esteja 
em desacordo com o disposto nesta Portaria, poderão permanecer nessa condição até o final 
do prazo estipulado no ato da respectiva cessão, a qual não será mais prorrogada, 
ressalvados os casos do inciso I do art. 3º desta Portaria, os quais serão submetidos ao 
Ministro de Estado do Turismo. 

 
Art. 14. Os servidores que atualmente se encontrem cedidos por prazo 

indeterminado, cuja cessão esteja em desacordo com o disposto nesta Portaria, poderão 
permanecer nessa condição pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação 
desta Portaria, ressalvados os casos do inciso I do art. 3º desta Portaria, os quais serão 
submetidos ao Ministro de Estado do Turismo. 

 
Art. 15. As cessões de servidores do Quadro de Pessoal do Ministério do Turismo 

serão concedidas por, no máximo, 5 (cinco) anos, a contar da primeira cessão do servidor, 
ressalvados os casos do inciso I do art. 3º desta Portaria, os quais serão submetidos ao 
Ministro de Estado do Turismo. 

Art. 16. Os casos omissos em relação ao disposto nesta Portaria serão 
submetidos ao Ministro de Estado do Turismo para avaliação e manifestação. 

 
Art. 17. Fica revogada a Portaria SE/MTur nº 59, de 6 de março de 2009, 

publicada no Boletim de Pessoal e Serviço de 9 de março de 2009. 
 
Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
 

1.1 Edital da Coordenação-Geral de Gestão de 
Pessoas 

 
RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE CANDIDATOS À BOLSA DE ESTUDOS DA FUNDAÇÃO 
OMT.THEMIS E O INSTITUTO DE COMPETITIVIDADE TURÍSTICA DO MÉXICO REFERENTE 

EDITAL COGEP MTur N 05, DE 9 DE JUNHO DE 2017 
 

 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO 

TURISMO, no uso de suas atribuições legais,  
 

D I V U L G A: 
 

I Nos termos do item 3.1 do Edital COGEP nº 05, de 09/06/2017, o 
resultado final da seleção de candidato à bolsa de estudos da Fundação OMT.Themis e do 
Instituto de Competitividade Turística do México: 

 

Nº NOME SIAPE 

1 RODRIGO MORELES AREVALOS 1066601 

2 CECÍLIA SAID DE LAVOR 1544563 

 
 
 
 

DANIELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS JENSEN 
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2. Atos da Secretaria Nacional de 
Estruturação do Turismo 

 

2.1 Portaria da Secretaria Nacional de 
Estruturação do Turismo 

1.2.1. Portaria nº 18, de 14 de junho de 2017. 
 
O SECRETÁRIO NACIONAL DE ESTRUTURAÇÃO DO TURISMO do MINISTÉRIO 

DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SE/MTur n° 84, 
de 7 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 9 de outubro de 2015, 

  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º  Instituir Comissão Técnica para a classificação e seleção de propostas 

no âmbito do Edital de Chamada Pública nº 01/2017, do Ministério do Turismo, em 
atendimento às ações sob gestão do Departamento de Ordenamento do Turismo e do 
Departamento de Infraestrutura Turística, designando os servidores na forma como se segue: 

  
§ 1º Ficam designados os seguintes servidores para composição da Comissão 

Técnica: 
I - Márcia Beatriz Beiró Lourenço 
II - Lucas Britto Perdigão C. de Souza 
III - Graziela Romacini Noronha 
IV - Leonardo Aliprandini Riul 
V - Ana Carla Fernandes Moura 
VI - Samarina Silva Carreira 
VII - Eduardo Cláudio Madeira 
VIII - Marina Neiva Dias 
IX - Miranice Lima Santos 
  
§ 2º Ficam designados os Engenheiros do quadro de carreira do MTur para 

análise dos Termos de Referência da Ação 10V0 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística: 
I - Bruno dos Santos Ribeiro 
II - Roberto de Paula Pinto 
  
Art. 2º Deverá a Comissão Técnica, por meio das informações e com base nos 

documentos comprobatórios apresentados pelos proponentes, por intermédio do Sistema de 
Convênios - SICONV, verificar o cumprimento das condições definidas no Edital de Chamada 
Pública nº 01/2017, especialmente quanto a: 
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a) o cumprimento das condições de elegibilidade previstas no Edital e na 
legislação correlata; 

b) o cumprimento dos prazos previstos no Edital; 
c) o cumprimento dos critérios de habilitação e mérito dos projetos e seus 

respectivos proponentes; 
d) a classificação das propostas aptas a receber apoio de acordo com a 

classificação resultante da aplicação dos critérios de habilitação e mérito; 
e) o disposto no art. 20 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016, que 

trata da adequação da proposta apresentada em relação aos objetivos 
do programa; e, 

f) emissão e inserção no SICONV, de relatório quanto ao resultado dos 
trabalhos realizados pela Comissão. 

  
Art. 3º A Coordenação das atividades técnicas, no âmbito do Edital de Chamada 

Pública, ficará a cargo dos Coordenadores-Gerais. 
  
Art. 4º A Coordenação das atividades administrativas ficará a cargo da servidora 

Beatriz Kobayashi Dourado, no Gabinete da Secretaria Nacional de Estruturação do Turismo. 
  
Art. 5º Os questionamentos envolvendo o Edital de Chamada Pública deverão 

ser respondidos por meio do e-mail institucional chamadapublica@turismo.gov.br, 
disponibilizado aos servidores integrantes da Comissão Técnica. 

  
Art. 6º Fica revogada a Portaria SNETur n° 007/2017. 
  
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 
 

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 
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INFORMATIVO DE CIRCULAÇÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DO TURISMO 
PRODUZIDO PELA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP 

 
 
 
 
 
 

Marx Beltrão Lima Siqueira 
Ministro de Estado do Turismo 

 

Alberto Alves 
Secretário-Executivo 

 

Jun Alex Yamamoto 
Diretor de Planejamento e Gestão Estratégica 

 

Daniela de Oliveira dos Santos Jensen 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 


